
Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 83/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

Diretoria Financeira 01/12/2023 00:00 153173

BIANCA 
MARTINS DE 
SOUSA 
CARNEIRO

Descrição sucinta do objeto

Plano GT+30 oferece relatórios das consultas, simulador de cálculo e legislação do ISS. Com 24 acessos e 30 consultas
detalhadas de informação fiscal, emitidas por especialistas em direito tributário.

Justificativa da prioridade

Contrato atual vence em dezembro de 2023. Ferramenta fundamental para o desenvolvimento de 
atividades do setor de Execução Orçamentária e Financeira de Contratos e Pessoal - COFCP.

2. Justificativa de necessidade

Considerando a relevância de amparo legal para as diferentes áreas envolvidas no planejamento e na gestão contratual com atividades 
relativas ao cálculo, retenção e recolhimento de tributos incidentes sobre os pagamentos realizados;

Considerando a atual inserção progressiva dos pagamentos de contratos no módulo de execução de contratos administrativos no SIGEF, 
que demanda análise prévia das retenções e recolhimentos de tributos pelas áreas gestoras;

Considerando a necessidade de planejamento prévio e consultoria especializada no planejamento das contratações realizadas pelas 
áreas gestoras, com impacto no equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, e nos pagamentos com as respectivas retenções a serem 
realizadas;

Considerando a complexidade da atual legislação tributária e a constante necessidade de atualização das equipes envolvidas na 
execução das atividades relacionadas à temática;

Considerando que já utilizamos diariamente o sistema, contrato atual nº 173/2020;

Considerando a busca por soluções já existentes no mercado que possam reduzir o risco de retenções não realizadas ou realizadas em 
desconformidade com a legislação,

Compreendemos que a contratação da assinatura de acesso à ferramenta "Sistema Web Gestão Tributária" poderá contribuir com a 
execução das atividades desempenhadas pela Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira de Contratos e Pessoal, quando no 
momento da apropriação dos faturamentos e das retenções a serem efetivadas, bem como possibilitará um maior auxílio às áreas 
gestoras de contratos, quando estas planejam contratações, bem como quando solicitam seus pagamentos pelo módulo de pagamento 
de contratos do Sistema de Gestão Financeira – SIGEF.

Entendemos, também, que a ferramenta possui credibilidade, pois apresenta como alguns de seus clientes (em seu site) as seguintes 
instituições: SEFAZ/PR, MTE, DNIT, SEBRAE, DPU, MP/BA, TRT/MG, TRE/PR, Justiça Federal/SP, dentre outros.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E 

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE 
TECNOLOGIA

CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE

1,00 29.964,00 29.964,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

 

SAMUEL MARQUES DE FREITAS
Coordenador

 

 

 

 

CECILIA CALCAGNO GRILLO
Chefe de Divisão

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Conforme informado no DFD - trata-se de SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE 

TECNOLOGIA. Desse modo, a área de TI do FNDE deverá se manifestar no processo.
BIANCA 
MARTINS 
DE SOUSA 
CARNEIRO

05/09
/2023 
17:09

2 O contrato vigente foi realizado no plano ouro com upgrade gratuito para o plano diamante. Contudo, no momento da 
renovação, foram informadas mudanças quanto aos recursos ofertados e que o upgrade não seria mais fornecido, de maneira 
que a renovação do contrato atual não atende às demandas da Autarquia e dos setores que utilizam o sistema, e só então foi 
identificada a necessidade de celebração de um novo contrato com plano diverso do praticado atualmente.

SAMUEL 
MARQUES 
DE 
FREITAS

05/09
/2023 
16:58

3 Entende-se que a contratação se enquadra no artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei 14,133/2021, SAMUEL 
MARQUES 
DE 
FREITAS

05/09
/2023 
16:57

4 Lei 14,133/2021, artigo 74, inciso III, alínea c SAMUEL 
MARQUES 
DE 
FREITAS

05/09
/2023 
16:50

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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